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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N'034/202í.SPGA
PROCESSO ADMI NISTRATIVO N' OOO3I.2O25O313/(M1.26

A Secretaria de Planejamento, Gestão Administrativa c Inovação Tecnológica do municio dc
Craleírs. por intcrmédio do seu Agente de Contratação, torna público para conhecimento dos

interessâdos que na data horário e local indicados fani realizar Dispensa Eletrônica" com critério dc
julgamento pclo Menor Preço por item. na hipótese do Art.75. inciso II. nos termos da Lei n"

14.133. de l" de abril de 2021. Iri Complementar n" 123, de 2006 e demais exigências previstas

ncstc aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

DADOS DA SESSÃO PÚBLICA
Data dâ sessão: f0 DE JULHO DE 2025. AS 08:30H
Link :https://compras. m 2atecnolosia.com.br/

I. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
L l. Contratação dc Serviço de assessoria Jurídica para Adequação á Lci Geral de ProteÉo dc
Dados (LGPD) pam atender as necessidades da Secretaria dc Planejamento, Gestão Administrativa
c Inovaçâo Tecnológica.
1.2. O objcto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contralação por
dispcnsa dc licitação. conforme mndições, quantidadcs c cxigências estabelecidas neste Aviso dc
Contratação Dircta e seus aneros.
1.3. A contrataçâo seni dividida em ltem(s). conformc tabela constante abaixo:

ITEM

TOTAL RS 58.133.3ír

1.4. O critório de julgamento adotado será o Menor Preço por item- observadas as exigências
contidas ncste Aviso dc Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
Eletrônica- disponivcl no endereço cletrônico httos://comnras.m2atccnologia.com.br/.
2.1.1. Os fomecedores deverão atender aos procedimentos previstos para cadastro no link
h ttDs://conr Dr'âs.m2atecnologia.com.br/ . para acesso ao sistcma e operacionalização
2.1.2. O fomecedor é o responsável por qualquer tÍansação efetuada diretamentc ou por seu

reprcsentantc no Sistema de Dispensa Eleüônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha ainda que por terceiros não autorizados.
2.2. Não podcrão participar desta dispensa os fomecedores:
2.2.l. quc não atendam ?s condi@es deste Aviso de Contratação Direta e scu(s) anexo(s):
2.2.2. estrangeiros quc não teúam representação legal no Brasil com poderes expÍ€ssos pam
rcccber citação e responder administrativa ou judicialmente:
2.2.3. que sc cnquadrem nas seguintes vedações:

UNIDADE VALOR TOTALDESCRIÇÃO

RS 58 t33.36

Contratação de Servíço de

assessoria Jurídica para
Adcquação á tri Geral de
Proteção de Dados (LGPD) para
atcnder as necessidades da
Sccretaria dc Planejamento,
Gcstão Administrativa e
Inovação Tecnológica

MES 0tt RS 7.266.67
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a) autor do antcprojeto, do projeto biisico ou do projeo executivo, pessoa fisica ou juridica- q

a contratação versar sobre obra- serviços ou fomecimento de bens a ele relacionadosl

b) cmprcsa- isoladamente ou em consórcio, responsável pela elabonção do projeto básico ou do

projcto cxecutivo. ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gercnte- controlador-

rcionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto. responsável

tccnico Ou subcontratadO, quando a contratação versar SObre obra- Serviços ou fomeCimento dc

bcns a cla necessários:
c) pessoa fisica ou jurídica que sc encontre, ao tempo da contralação, impossibilitada dc contratar

cm deconência dc sanção que lhe foi imposta;
d) aquclc que mantcnha vínculo de natureza técnica comercial. econômica- financcira tràbalhista
ou civil com dirigcnte do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempcnhc

lirnção na licitação ou atue na frscalizaçâo ou na gestâo do contrato. ou que dcles seja cônjugc.

companhciro ou píúente em liúa ret4 colateral ou por afinidade. até o terceiro grau:

e) cmprcsas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nn 6.404. de 15 dc
dczcmbro dc 1976. concorrendo entre sil
1) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçâo do aviso. tenha sido
condenada judicialmente. com trânsito em julgado. por exploração dc trabalho infantil. por
submissão de trabalhadores a condições aná{ogas ils de escravo ou por contraração de adolesccntes
nos casos vcdados pela legislação trabalhista:
2.2.3.l. Equiparam-sc Íros Ílutores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico:
2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea ''c" também ao fomeccdor que atue em substituição a outra
pcssoa- fisica oujurídica" mm o intuito de burlar a efetividade da sançâo a ela aplicada- inclusive a

sua controladora- controlada ou côligada desde que devidamente comprovado o ilicito ou a
utilização flaudulenta da penonalidade jurídica do fomecedor;
2.2.4. organizações da Sociedade Civil de lntercsse Público - OSCIP. atuando ncssa condiçào
(Acórdão n' 7 46120 I 4-TCU-Plená,rio);
2.3. Sera permitida a paÍicipaçâo de cooperativas, desde que apÍcsentcm demonstráivo de atuaçâo
cm rcginre cooperado, com repaÍtição de rec€itas e despesas entre os coopcrados e atendarn ao art.
16 da Lei n" 14.133/21 e desde que pela natureza do serviço ou pelo modo como e usualmentc
cxecutado no mercado em geral, não necessite de subordinação jurídica entre o obreiro c o
contratado- bcm como de pessoalidade e habitualidade.
2.3.1. Em sendo permitida a paíicipação de cooperativas. serão estendidas a elas os beneficios
prcvistos para as microempresas e empresÍs de pequeno porte quando elas alenderem ao disposto
no aÍ. .34 da Lei n" I1.488, de 15 dejunho dc 2007.
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J. INGRESSO NA CONTRATAÇÃO DIRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL
3.1. O ingrcsso do fomeccdor na contratação direta se dará com o cadastramento dc sua proposta
rnicial. na forma destc item.
1.2. O fomeccdor interessado, após a divulgação do aviso de contratação dircta, encaminhari-
crclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletónicá- a proposta com a descrição do objeto
oti:rtado.amarcadoproduto.quandoforocaso.coprsço-atéadataeohorárioestatrelecidos
para abertura do orocedimento.
3.2. l. A proposta também deveÉ conter declarasão de que compreende a integralidade dos custos
para atcndimcnto dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal. nas lcis
trabalhistas. nas noÍTnzts inflalegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos dc
aiustamcnto dc conduta vigentes na data de entrega das propostas.
1.3. Todas as especifica@es do objeto contidas na proposta em especial o preço. vinculam a
Contratada.
3.4. Nos valorcs propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encaÍgos previdenciários.
trabalhistas. tribuúrios- comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamentc na
prcstação dos serviços;
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3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva responsúilidade do fo
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de crro, omissão ou

qualquer outro pretexto.
3.5. Se o regimc tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em pcrcentuais

variáveis- a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

cnlpresa nos ülümos doze mescs.

3.6. Indcpendentcmente do percentual de tributo inserido na planilha no pagamento serão retidos

na fonte os perccntuais estabelecidos na legislaçâo vigente.
3.7. A aprcsentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas. cm conformidade com o que dispõe o Termo de Refedncia Projeto Basico ou Prqeto
Exccutivo. assumindo o proponente o compromisso dc erecutar os serviços nos seus termos. bem

como de fomccer os materiais. equipamentos, ferramentas e utensílios necessários. em quantidades

c qualidadcs adequadas à perfeita execução contratual. promovendo. quando requerido. sua

substituição.
i.tt. Uma vez cnviada a proposta no sistema- os fomecedores poderão retini-la- substitui-la ou
modiÍicá-la. ató a data e o horário estabelecid narâ abêrturâ do orocedimento
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fomecedor deverá- também. assinalar ''sim" ou "não"

enr campo próprio do sistema elet6nico, âu seguintes declarações:
3.9.1. Quc inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame. ciente da obrigaroricdadc
dc dcclarar ocorrências posteriores,
3.9.2. Quc cumpre os requisitos estabelecidos no aÍtigo 3" da l.ei Complementar n' 123. de 2006.

cstando apto a usufiuir do tratamento favorecido estabelecido cm seus aÍts. 42 a 49.
3.9.3. Quc está cicnte e concoÍda com as condições contidas no Aviso de Contrataçâo Direta e seus

ano\os:
3.9 4. Quc assume a responsabilidade pelas traÍlsações que forem cfetuadas no sistema- assumindo
como firmcs e vcndadeiras:
3.9.-5 Que cumpre as exigências de reserva de cargos pÍua pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n' 8.2 l3l91.
3.9.6. Que não emprega menor de l8 anos em tÍabalho notumo. perigoso ou insalubre e não
emprega menor de l6 anos. salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz. nos termos
do artigo 7'. XXXIII. da Constituição.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA INICIAL
4.l. O licitântc deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico. dos
seguintes carnpos:
.1. I . l. Valor ou desconto, conforme critério definido ncste aviso de contrataçâo diÍeta;
4. 1.2. Os prcços deverão ser expr€ssos em reais, com ate 2 (duas) casas decimais.
.1.1.3. Descrição do objeto, contendo as inlormações similares à espccificaqão do projeto básico:
4.2. Junto a proposta inicial a licitarte deveá aprcsentar/anexa.r no sistema a garantia de
nranutençâo da proposta no valor de R$ 581.33 (quinhentos e oitenta e um reais e trinta c três
centavos). correspondente a aproximadamente l% (um por cento) do valor estimado da licitaçâo.
que scni recolhida junto a Prefeitura Municipal de Crateús - CE.
-1.3. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
.1.3. l. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma cscritural.
modiantc registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Ccntral do Brasil. e avaliados por seus valores econômicos. conforme defrnido pelo Ministcno da
Economia:
.1.3.1.1. Quando a licitante optar pela garantia mediante caução em dinheiro a mesma dcvcÉ
aprcscntar comprovação mcdiante a açrrescntaçâo de dcpósito em conta da Prefcitura Municipal de
Crateús - Agência no 237 -2, Conta Corrente No 28556-0, Banco do Brasil. Caso no recibo de
depósito conste o depósito feito em cheque. a licitantc deveni juntar declaração em onginal.
fomecida pelo BANCO confrrmando a compensação do chequc, e a liberação do valor na conta da
Prcfcitura- conforme dados fomecidos

a
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4.3.2. Seguro-garantia;
4.3.2. l. Quando a licitante optar pela modalidade de seguro garantia a apólice aprescntada deveri
ser emitida em favor da Contratante.
4.3.3. Titulo de câp ítz/'izÀçãa custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

4.3.4. Fiança bancri,ria emitida por banco ou instituição financeiÍa devidamente autorizada a opcrar

no Pais pelo Banco Central do Brasil.
4.3.4. l. Quando a licitante optar pela modalidade fiança ban«iria a mesma deverá apresentar o

documento original fomecido pela Instituição que a concede, no qual constará:

L BENEFICIÁRIO: Prefeitura Municipal de Crateús
2. OBJETO: Garantia de participação na Dispensa de Licitação Eletrônica de n' 034/2025-SPGA

-i. VALOR: RS 5lt l-33 (quinhentos e oitenta e um rcais e trinta e trôs centavos)

4. PRAZO DE VALIDADE: 60 (sessenta) dias

.1.4. Que a libcração será fcita mediante a devolução pelo órgão licitante do documento original ou.
automaticamente, após o prazo de validadc da carta.
{.5. A garantia dc proposta scrá devolvida aos licitântes no prazo de l0 (dcz) dias úteis- contado da
assinatura do contraro ou da data em que for declarada fracassada a liciração.
.1.6. Implicani exccuçâo do valor integral da garantia de propostâ a rccusa cm assinar o contrato ou
a nâo aprescntação dos documentos para a contratação.
.1.7. Caso a empÍesa não apÍesente a garantia de proposta a mesma terá a sua proposta
DESCLASSIFICADA do certame.
-1. tl. Da justificariva para a solicita@o de apresentaçâo de garantia da proposta:
4 8.1. A solicitação de garantia de proposta em proc€ssos licitarórios esrá fundamentada na Lci
Fcderal n" 14.133. de I'de úril de 2021. que regula as licitações e contratos administrativos no
Brasil. Conformc o art. 58 dessa lei, a Administração Pública pode exigir garantia dc proposta nas
licitações.
4.8.2. O art. 58 da Lei n' 14.13312021 estabelcce que, nas contràtações dc obras. scrviços e
lbmccimentos. a Administração Pública pode exigir garantia de proposta. limitada a até l% (um
por ccnto) do valor estimado para a contratação
.1.8.3. A garantia de proposta esrá prevista como uma das formas de assegurar a seícdade da
participação no ccrtâme. onde a complexidade e os custos envolvidos exigem maior cautela para
cvi tar contratempos firturos.
4.11.4. A garantia de proposta desestimula a participaçâo de licitantes quc não estão seriamentc
comprometidos com o ceÍtame. Isso contribui para a seleção de proponcntes mais qualificados e

cngajados. reduzindo as chances de desistências ou não cumprimento do contrato.
+ 8.-i Caso o licitante venccdor não cumpra suas obngações. a execução da garantia compcnsa
cvcntuais prejuízos causados à Administração, garantindo maior segurança financcira e evitaÍrdo a
nccessidadc de uma nova licitaçâo, que geraria custos adicionais.
4 8.6 Ao cxigir a garantia de proposta" a Administraçâo asseguÉ quc os licitantes tenham a
capacidadc técnica e financcira de cumprir o contrato, o que acelera o processo dc contratação e

reduz a possibilidade de atrasos e retrabalhos.
{.8.7. A prcscnça da garantia de propostá" quando corretamentc estabelecida- garante quc apenas
cnlprcs:ls tecnicamente qualificadas e financeiramente estáveis participem da licitação. Isso clcva o
nível dc compctitividade e melhora a qualidade dos serviços oferecidos.
4.11.8. A cxigência da garantia desestimula propostas com prcços aÍificialmentc baixos ou
rnviávcis. pois a cmprcsa licitante assume um compromisso financeiro ao participar do processo.
Assim. mitiga-se o risco de contràtos mal executados ou abandonados. onde falhas na execução
podcm acarretar custos elevados e atrasos significativos.
4.t1.9. A cxigência de garantia de proposta em licitaçôes, amparada pela Lei no 14.13312021.
contribui para a eficiência- a seguÍ:mça e a transparência no proccsso licitatório. Ao protegcr a
Administraçâo Pública contra desistências e garantir a participação de cmpresas comprometidas c
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qualificadas, a medida pÍomove uma gestão mais eficaz dos recursos públicos e a cntre

serviços com maior qualidade e dentro dos prazos estipulados.
.1.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4 10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos

prcvidcnciários, trabalhistas. tribut irios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indirctamentc na erecução do objeto.
4.11. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteÍação. sob alegação de erro. omissão

ou qualquer outro pretexto.
,1. 12. Sc o rcgimc tributrí'rio da cmpresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variávcis- a cotaçâo adequada seÉ a que corresponde à média dos efetivos rccolhimentos da
cmpresa nos últimos dozc mescs.
4.13. Indcpendcntemente do percentual de tributo inserido na plaailha- no pagamento ssrão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.14. A aprescntação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas. cm conformidade com o que dispõe o projeto biisico. assumindo o proponcnte o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus lermos, bem como de fomecer os materiais.
cquipamentos. ferrarnentas c utensílios necessários. em quantidades e qualidades adcquadas à
pcrlcita crecução contratual, promovendo, quando requerido. sua substituição.
.1.15. O prazo de validade da proposta nâo será inferior a 60 (sessenta) dias. a contar da data de sua
apÍcsentação.
.1.16. Os licitantes devem respeitar os preços márimos estabelecidos n.§ norÍnÍs de regêncra dc
contratações públicas. quando participarem de licitações públicas:
4.17. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por partc dos
contratados pode ensejar a responsúilização pelo Tribunal de Contas e- após o devido processo
legal- gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias
ao sxato cumprimento da lei. termos do inciso tX do art. 7l da Constituição Federal. ou
condcnação dos agentes - públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prciuízos ao erário. caso verificada a oconência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

s. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5. l. Na data c horário indicado para abertura e julgamento da contràlação direta seá verificada a
conlbrmidade da proposta classificada em primciro lugar quanto à adequação do objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao estipulado parà a contnrtâçâo.
5.2. No caso dc o prcço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração. podeni
hevcr a ncgociaçâo de condições mais vantajosas.
5.2. l. Ncste caso. scá encaminhada contrapropostâ ao fomec€dor que teúa apresentado o melhor
prcÇo- paÉ que seja obtida melhor proposta com prcço compalivel ao estimado pela
Administração.
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fomecedores classificados. respeitada a ordem
dc classificação. quando o primeiro colocado. mesmo após a ncgociação. for desclassificado enr
razâo de sua proposta permanec€r acima do preço máximo definido para a contratação.
5.2.3. Em qualquer caso, concluida a negociação, o resultado seni registrado na ata do
procedimento da contráação direta.
5.3. Estando o preço compatível, seá solicitado. se necessário, documentos complementa.res.
5.4. O prazo de validade da proposta não seÉ inferior a 60 (sessenta) dias. a contar da daÍa de sua
apresentaçào.
5.-i. Será desclassificada a proposta vencedora que:
i.5 l. Contivcr vicios insanáveis.
5.5.2. Não obedeccr à especificações tecnicâs pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos:
5 5.3. Apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação:
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5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada- quando exigido pela AdministnÉo;
5 5 5. Aprescntar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos.

dcsdc quc insanável.
5.6. Quando o fomccedor não conseguir comprovaÍ que possui ou possuirá recunos suficientes
para cxecutar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços quc:

5.6.1. For insuficiente para a cobeÍura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitános simbólicos. irrisórios ou de valor zero. incompaüveis com os preços dos insumos c

salános de mercado. acrescidos dos respectivos encargos. ainda que o alo crnvocarório da dispcnsa
não tenha estabelecido hmites minimos, €xc€to quando se referirem a materiais e instalações dc
propriedade do próprio fomecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

rcmuncração.
5 6.2. Aprescntar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àrqueles firados cm
instrumcntos de caráter normativo obrigatório. tais como leis. medidas provisôrias c convenções
colctivas de trabalho vigentes.
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade dc
csclarccimentos complcmentares. podcrão ser efctuadas diligências. para que a empresa comprovc
a cxcquibilidade da proposta.
5.7.1. Considerando o cenário nacional de inflação e com o objetivo de evitar a contratação dc
propostas com valores inexequíveis. os autores das propostas que apresentarem descontos
supcriorcs a 25% (vinte e cinco por csnto) em relação ao valor estimado. e que forem detentorcs
das melhores pÍopostas, deverão anexar no campo de documentos. no prazo de até 2 horas a
documcntação complementar que comprove a exequibilidade do prcço proposo.
5 11. Para a aná{isc de exequibilidade das propostas de preços a agente dc contratação dcverá
considcrar os seguintes critérios:
a) Compafibilidadc com os Preços de Mercado: Verificar s€ os preços ofertados cstão de acordo
com o prcço médio de mercado para os serviços licitados.
b) Análisc do Componente Custo: Avaliar os principais custos da proposta como insumos- mão de
obra- tributos. tfinspoÍe e outros faÍores que influenciam dirretamente o valor final.
c) Margem de Lucro: Verificar sc a maÍgem de lucro proposta é razoável c está de acordo com o
tipo de atividade. evitando lucros exorbitantes ou margens tâo reduzidas que comprometam a

viabilidade da execução.
d) Calculo dos Encargos Tnbalhistas e Sociais: No caso de serviços que envolvcm mão de obra.
verificar se os encargos trabalhistas, foram devidamente considerados.
e) Capacidadc Técnica c t ogística: Analisar se a empresa possui os recursos tccnicos. materiais c
humanos neccssá,rios para cumprir com o contrato proposto nos pÍzos e condiçôes esabelecidos.
0 Custos Indiretos: Verificar se os custos indirctos foram incluídos na composição dos preços.
5.4.9. No caso de a agente de contraração solicitar a comprovação de exequibilidade das propostas
de preços as cmprcsas licitantes dcverão apresentaÍ a seguinte documentação:
a) Plarilhas de Custos Detalhadas: a mmposição deverá ser detalhada de todos os custos da
proposta. incluindo insumos. mâo de obra, tributos, cncargos sociais, etc.
b) Críüculos dos Encargos Sociais: Planilhas que demonstrem o c'áculo detalhado de encargos
sociais c trabalhistas, principalmente em contratos que envolvem a execuçâo dos serviços com mão
dc obra intcnsiva.
c) Comprovação de Custos com Insumos: Documentos que comprovem os valores dos insumos
utilizados. como cota@s de fomecedores, notas fiscais ou contratos de fomecimento/execução dos
scn'iços.
c. I ) Quando apresentado conüirto de fomecimento/exe cução dos serviços o mesmo precisa cstar
vigcnte para ser considerado valido.
c.2) Quando aprcsentado notas fiscais devem observar a data de emissão das mcsmas, não podendo
tcr data dc emissão superior a 0l (um) ano. contado retroativamente a partir da data da solicitaçâo
feita pela agente de contralação.
5.10. Caso o custo global estimado do objcto licitado tenha sido decomposto em scus Ícspectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elúorada pela

I
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Administração, o licitante classificado em primeiro lugar seú convocado para apresentaÍ PlaÍlilha
por elc elaborada com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta" sob pena de

não aceitação da proposta.
5.11. Enos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassifrcação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fomccedor, no prazo indicado pelo sistema- dcsde
quc nâo haja majoração do preço.

5.1l.l, O ajuste de que trÀta este dispositivo se limita a sanar eÍros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

5.11.2. Considera-se eÍro no preenchimento da planilha passível de coneção a indicação de
rccolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabivel csse
rcgimc.
5.12. Sc a proposta vencedora for desclassificada" será examinada a proposta subsequente. e, assim
succssivamente- na ordem de classificação.
5.I3. Havcndo necessidadc- a sessâo seá suspensa- informando-se no "chat" a nova data c honirio
para a sua continuidade.
5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta- se inicianí a fase de habilitaçâo.
obscrvado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

ó. HABILTTAÇÃO
6. l. Os licitantes deverão encaminhar. nos termos deste Aviso de Contratação Direta a

documcntação relacionada nos itens a seguir, para fins de húilitaçâo:
6. l. l. Habilitação Jurídica
a) no caso de emprcsário individual. inscrição no Rcgistro Público de Empresas Mcrcantis. a cargo
da Junta Comercial da respectiva scde:
b) Em se tràtando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição dc
Microcmpreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidadc no sítio w*rru.portaldoempreendedor.gov.br;
c) No caso dc sociedade empresária ou empresa indiüdual de responsúilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigoq dcvidamente registrado na Junta Comcrcial
da rcspcctiva sede. acompanhado de documento comprobatório de seus administradorest
d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com aveôaçâo no Registro
onde tcm sede a matriz. no caso de ser o paÍticipante sucunal. filial ou agência;
e) No caso dc sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores,
0 dccreto de autorizaçâo. em se tratando de sociedade emprcsária estrangeira em funcionamento no
Pais:
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor. com a ata da
assembleia quc o apÍovou, devidamente arquivado na Junta Comcrcia.l ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o aÍt. 107 da Lci n"
5.764- dc l97l .

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçõcs ou da consolidaçâo
rcspectiva.

6.1 .2. Regularidade Íiscal, social e trabalhista
a) prova de inscnção no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas FÍsicas-
conformc o caso;
b) prova de rcgularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. mediante apresentação de certidão
cspedida conjuntârncnte pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Gcnl da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tribuúrios federais e à Divida
Ativa da Uniâo (DAU) por elas administrados. inclusive aquclcs relativos à Seguridade Social. nos
tcmros da Portaria Conjunta n' L751, de 02/10/2014, do Secretá,rio da Reccita Fcderal do Brasil e
da Procuradora4eral da Fazenda Nacional:
c) prova dc regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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aprescntação de ccrtidão negativa ou positiva com cfeito de negativa. nos termos do Titulo VII-A
da Consolidação das kis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'5.452. de l"demaiode 1943:

c) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal. relativo ao domicílio ou
scde do fomecedor, pertinent€ ao seu Ermo de atividade e compatível com o objeto contratual:
0 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do
fomeccdor. relativa à atividade em cujo exercício contÍata ou concorrei
g) caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao

objeto contratual, deveá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazcnda rcspectiva do seu domicílio ou sede. ou outra equivalentc. na forma da lci:

6. 1.3. QualiÍicação Econômico-Financeira
a) ccrtidão ncgativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor na hipótese de o
documento não conter expressamente o prazo de validade. será considerado o prazo de 30 dias. a
partir da datâ de sua cmissão.
b) balanço palrimonial. demonstração de rcsultado de excrcício. indices conúbeis c demais
dcmonstrações contabeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociaisi
b.l. As ernpresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as cxigências
da habilitâção e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso dc a pessoajuridica
tcr sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
b.l. Caso o fomecedor seja cooperativa" tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditona contibil-financeir4 conforme dispõe o aÍigo 112 da ki n'5.764. de 1971, ou de uma
dcclaração. sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador:
c) comprova$o da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de indices de Liquidez
Gcral (LG). Solvôncia Geral (SG) e Liquidez Conente (LC). superiores a I (um). obtidos pela
aplicaçâo das seguintes formulas.

LG = Ativo Circulante + Realiável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulantc

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

6.1.4. Qualifi cação Técnice
6. 1.4.1. A documentação relaliva à qualificaçâo técnicâ operacional nos termos do art. 67 da Lei
Fcderal n" 14.l33l202l será restrita a:
6. 1.4.1.1. Comprovação de inscrição da Pessoa Juridicajunto ao Conselho Regional Competente.
6.1.4.1.2. Apresentação de no minimo 0l (um) atestado de capacidade técnica de fomecido por
pcssoa juridica de direito públim ou privado com identificação do assinante. comprovando quc a
LICITANTE pÍestou ou esteja prestando os serviços compatíveis com o objeto deste termo de
rcfcrência. O atsstado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo
cxercido na entidade. estando às informações sujeitas à confeÉncia pela agente de contração ou
quem este indicar. Os atestados deverão estar necessariamente em nome da licitante.
6.1 .4.1.2.1 Podeni" facultativamente, vir ammpanhado junto ao atestado de capacidade técnica
instrumento de nota fiscal/contrato de prestação de serviço respectivos ao qual o atestado faz
vinculação.

Í'-
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d) prova dc inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Traba.lho,

c.l. As emprcsas. que apresentarem resultado inferior ou igual a I(um) em qualquer dos índiccs de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), deverâo comprovar capital
ou patrinrônio líquido mínimo de 5%. (cinco pror cento) do valor total estimado da contratação ou
do item pcrtinente.
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(t | 4.1.2.2. FÍÍr diligência o agente de contratação poderá requerer documentos com
dos scrviços atestados. devendo ser aprescntado documentos contràtuais. fiscais relacionados a
erecução do objeto.
6. 1.4.2. Como condiçâo prévia ao exame da documentação de húilitâção do fomecedor detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual dcscumprimcnto das

condições de participação. especialmente quanto à existência de sanÉo que impeça a participação
no ccrtame ou a futurà contratação, mediante a consultâ aos seguintes cadastros:
a) Registro Cadâstral de Fomecedores da Prefeitura Municipal de Crateús;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. mantido pela Controladoria-
Gcral da União (wuw.portaldatransparencia.gov.br/ceis); (Acórdão n" 1.7931201I Plenário):
c) Cadastro Nacional dc Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa- mantido
pclo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj jus.brlimprobidade_adm/consultar_requerido.php).
(Acórdão n" l.793l20ll - Plenário):
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da Uniâo - TCU.
6. 1.4.3. Para a consulta de fomecedores pessoa jurídica poderá haver a substitui$o das consultas
das alineas "b". "c" e 'd" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do TCU
(https : //certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);
6. L4.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora c também de scu
sócio majoritário. por força do aíigo 12 da l*í n' 8.429. de 1992. que prcvê. dentre as sanções
impostas ao responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa a proibiçâo de contratar
com o Podcr Público, inclusive por intermédio de pessoajuridica da qual seja sócio majoritá,rio.
6.1.4.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Oconências
hrpcditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fiaudc por parte das empresas
apontâdas no Relatório de Oconências Impeditivas Indiretas.
6.1.4.6. A tentativa de burla ser:l vcrificada por meio dos vínculos socieúrios. tinhas dc
fonrccimento similares. dentre outrosi
6. L4.7. O fomecedor seá convocado para manifestação previaÍnente à sua dcsclassificaçâo.
6.1.4.tt Constatada a cxistência de sanção. o fomecedor será reputado inabilitado. por falta de
condição dc participação.
6. 1.4.9. Caso atendidas as mndições de participaçãô. a habilitação dos fomeccdores será veriÍicada
por meio do Cadastro de Fomecedores. nos documentos por ele abrangidos.
6 1.4 l0 E dever do fomcccdor atualizar pÍeviamente as comprovações constant€s do Cadastro dc
Fomcccdorcs paftr que estejaÍn vigentes na data da abertura da sessão pública- ou encaminhar.
quando solicitado- a respectiva documentação alualizada.
6.1.4.1l. O descumprimento do subitem acima implicani a inabilitação do fomecedor exccto se a
consulta aos sítios elctrônicos oficiais emissores de certidões lograr ôxito em encontrar a(s)
cerlidâo(õcs) viílida(s).
6.1.4.12. Havendo a necessidade de cnvio de documcntos de habilitação complementarcs-
ncccssários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta ejá apresentados- o
fomeccdor scrá convocado a encaminhá-los, em formato digital- após solicitação da Administração.
sob pcna de inúititação.
6. 1.4.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento dc rcquisitos mediantc
aprescntação dos documentos originais nãodigitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.
6.1.4.14. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
bencficios do tràtâmento diferenciado previstos na [,ei Complementar n. 123- de 2006. cstaÉ
dispensado (a) da prova dc inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentaçâo do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último cxercício.
6.L4. 15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. a sessão sera
suspcnsa- sendo informada a nova datâ e horário para a sua continuidade.
6.1.4.16. SeÉ inúilitado o fomecedor que não comprovar sua habilitação. seja por não aprescntaÍ
quaisquer dos documentos exigidos. ou aprescntá-los em desacordo com o estabclecido neste Aviso
dc Contratâção Dir€ta.
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6 t.4.17. Na hipótese de o fomecedor não arender à exigências para a habilitação, o órg
entidade examinaá a proposta subsequentc c assim sucessivamente, na ordem de classificação. até

a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
6. I .4. 18. Constatado o atendimento à exigências de habilitaçâo, o fomecedor sení habilitado.

7. CONTRATAÇÃO
7. l. Após a homologaçâo e adjudicação, caso se conclua pela mntrataçâo. senl firmado Termo de

Contràto ou emitido instrumento equivalente.
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a paÍtir da data de sua

convocação- para assinar o Termo de Contrato ou ac€itaÍ instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizâção). sob pena de decair do direito à contratâção. scm
prcjuizo das sançõcs prcvistas neste Aviso de Contratação Direta.
7.2.1. Altcmativamente à convocação para compíuecer perante o órgão ou enüdade para a

assinatura do Termo de Contrato. a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura. mediante
correspondência posta.l com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico. para que seja assinado
c dcvolvido no prazo de 03 (três) dias. a contar da data de seu recebimento.
7 .2 2. O prazo prcvisto para assinatura do contraro ou ac€itação da nota de empenho ou instmmcnto
equivalente podeá ser prorrogado I (uma) vez. por igual periodo, por solicitâção justificada do
adjudicarário e aceita pela Administraçâo.
7.3. O prazo de vigência da contrafação prorrogável conformc prcvisâo nos anexos a cste Aviso de

Contraração Dircta.

S. SANÇÕES
8. [. Comcte infoação administrativa o fomeccdor que cometer quaisquer das infra@es previstas no
art. 155 da Lci n" 14.133, de 2021, quais sejam:
8. l . l . Dar causa à inexecução parcial do contrato:
8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contràto que cause grave dano à Administração. ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
L l .3. Dar causa à inexecução total do contrÀto;
8. I .4. Deixar de entregar a documentaçâo exigida para o ceÍtame;
8.1.5. Não manter a propostq salvo em decon€ncia de fato superveniente devidamente justificado:
It. 1.6. Não celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação cxigida para a contErtação. quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.7. Ensejar o retardamento da execução dos serviços do objeto da licitação sem moüvo
justificado.
8. L8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceÍtaÍne ou pÍestâÍ declanção
falsa durante a dispensa eleü6nica ou a execução do contratol
8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticaÍ ato fraudulento na execução do contralo:
tl.l. 10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
tt.l.l0.l. Considera-se comportamento inidôneo, entre outÍos, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadraÍnento como ME/EPP ou o conluio entre os
fomcccdorcs. em qualquer momento da contratação direta.
8. I . I l. Praticar aros ilícitos com vistas a frustmr os objetivos deste certame:
l't.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lci n" 12.846. dc l" de agosto de 2013.
8.2. O fomecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito. sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, à seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta quando não sc

.justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de l\Yo (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do fomeccdor. por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8. l.l2;
c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta o indireta do ente
fedcrativo que tiver aplicado a san$o, pelo pnzo máximo de 3 (três) anos, nos cilsos dos subitens
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8. I .2 a 8. 1.7 deste Aviso de Contrataçâo Direta, quando não se justrficar a imposiçâo de penal

mais gravc;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos. pelo
prazo minimo de 3 (tÉs) anos e máimo de 6 (seis).mos. nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12.

bem como nos demais casos quejustifiquem a imposi$o da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3. l. A natureza e a gravidade da infi'ação cometida:
ti.3.2. As peculiaridades do c:tso concÍeto.
tt.i.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes:
8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública:
t1.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conforme nornas e

oncntaçõcs dos órgãos de controle.
8.4. Sc a multa aplicada c as indenizações cabívcis forem superiores ao valor dc pagamento
cvcntualmcnte devido pela Administração ao contràtado, além da perda desse valor- a diferença
scrá dcscontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
8.5 A aplicaçâo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta em hipótesc alguma- a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
8.6. A pcnalidade de multa pode ser aplicada cumulativament€ com as demais san@es.

8.7. A apuração e o julgamento das infrações administrativas. seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.
8.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade. não interfere no
seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da oconência de danos
e prquizos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoajurídica- com ou
scm a paÍticipação de agente público.
8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo quc

asscgurará o contraditório e a ampla defesa ao fomecedor/adjudicatário. observando-sc o
procedimento previsto na ki n" 14. 133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n' 9.784. de 1999.

8.10. As sanções por atos pràticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este

Aviso.

9. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
9.1. O futuro Contrato terá vigência de até 08 (Oito) meses, a contar da dala de sua assinatura-
podendo tcr a sua duração prorrogada na forma da Lei Federal no 14. 133 de l' de abril de 202 I .

IO. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10. I O procedimento seá divulgado no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Crateús.
10.2. No caso de todos os fomecedores rcstarcm desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado). a Adm ini stração poderá:
10.2.1. Rcpublicar o presente aviso com uma nova data
10.2.2. Valcr-se. para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que scniu de base âo
proccdimcnto. se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível. c desde que

atendidas às mndições de habilitação exigidas.
10.2.2. l. No caso do subitem anterior, a contÉtação seá operacionalizada fora destc procedimento.
10.2.3. Fixar pmzo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.
10.3. As providôncias dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimcnto de quaisqucr fomecedores interessados, procedimento deserto.
10.4. Havcndo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fomecedores. cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta deverá ser atcndido o prazo indicado pelo
agentc competônte da Administnçâo na rcspectiva notificação.

lx
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10.5. Cabera ao fomecedor acompanhar as operações. ficando responsável pelo ôn
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perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou
de sua desconexão.
10.5.I. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o
órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
dccorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos paÍticipantes. no sitio cletrônico
uti lizado para divulgação.
10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supeÍveniente que impeça a realízação
do ccrtarne na data marcada a sessão seÉ automaticamentc transferida para o primciro dia útil
subscqucnte. no mesmo horário anteriormente estabelecido. desde que não haja comunicação em
contnirio.
10.7. Os horários estabelecidos na divulgaçâo destc procedimento observarão o horário de Brasilia-
DF- inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentaçâo relativa ao
proccdimcnto.
10.8. No julgamento das propostas e da habilitação. a Administração podcni sanar enos ou falhas
quc não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediantc
despacho fundamcntado, registrado em ala e acessível a todos. atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.
10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interprctadas cm
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Adrninistração. o princípio da isonomi4 a finalidade e a segurança da contratação.
10.I0. Os fomecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas c
a Administração não serÁ em nenhum caso, responsável por esses custos. independentemente da
condução ou do resultado do processo de contrataçâo.
l0.l l. Ern caso de divergência entre disposi@s deste Aviso de Contratação Direta e de seus

ancxos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
l0 l2 Da scssão pública seá dirulgada Ata no sistema elctrônico.
l0 l3. Integram este Aviso de Coúmraçâo Diretâ" para todos os fins e efeitos. os seguintes anexosi
10. l3.l . ANEXO I - Termo de refeéncia/Projeto Biisico:
10.13.2 ANEXO II - Estudo técnico preliminar:
I0. 13.2. ANEXO III - Minuta de Termo de Contràto.


